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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.215, de 04 de aetombro de 1992 

Oiapõe sobre cancelamento de débitos 
f iscaia para com a Pazenda Pública Municipal e remieaio de 

multas, juro• e parte da atualização financeira da moeda so
bre tributo• e di outras providênciaa . 

ALCEB!AD!S GRANOIIOLI, Prefeito Muni 

cipal de C.mpo Limpo Paulista, !atado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela 
Câmara Municipal em sessão ordinária realizada ea lO de se

tembro de 1992, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artiqo 10 - Ficam anistiados os débi 

tos para com a Pazenda Pública Municipal, ajuizados ou não, 

por tributo• de valor total ori9inário de lançamento igual 
ou até Cr$. 1.000,00 (hum mil cruzeiros) ou que, acwnulado• 
com outros débito• do aeamo exarc{cio, não ultrapassem Cr$ . 
2.000,00 (doia mil cruzeiros), de contribuintes individual 
mente consideradoa, excluldoa aquele• lançados a partir de 

1991 . 

Arti90 20 - Fica a Prefe itura Munici 

pal autorizada a conceder remiaeão de multas e juroa inciden 
tes sobre créditos tributários, inscritos ou não, incluindo' 

os já ajuizados, a serem liquidados até o dia 31 de outubro 

de 1992, lança~entos relativos aos exeroicios de 1989 a 

1991, inclusive. 

Artigo 30 - Fica a Preteitura Munic! 
pal autorizada a conceder r emi•são de 50• (cinquenta por 

to) da atualização financeira da moeda incidente sobr e 

créditos tributários na forma do artigo 20 . 
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Artigo 40 - O Departamento da Recai-
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ta e A••untoa Econômico-Finanoeiroa anotará nas respectivas ' 
baixas, em rol respectivo, que foram objeto doa beneflcioa 
aqui deferidos . 

Artiqo 50 - A• despesas decorrentes • 
da execução da presente Lei , correrão a conta de dotações pró 
priaa do orçamento viqente, suplementadas ee necessário. 

Artiqo 60 - Bata Lei entrará em viqor 
na data de sua publicação, revoqadaa aa diapoaiçõea em contrã 
rio . 

-
Publicada no Departamento de Admini•

tração desta Prefeitura Municipal, aoa quatro dias do mêa de 
setembro do ano de mil, novecentos e noventa e doie. 

Ro 

/ 


